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I:STADO DE.MATO GROSSO 

LEI NO 1 194. de 22 de ieze:lbl'p de 1 ~58. 

Concede uma pensão de ~ •••••• 
5.000,00 (cinco mil cruzeir~s) mensais à 
D.Olga de Matos Hugueney ,viúva do Sr. 
Leonel Hugueney. ' 

, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei " 
Artigo I" - Fica instituida a ravor de D.Olga de 

, S • Matos Hugueney ,viuva do r.Leonel Hugueney ,ex-Secretario do ~ib~ 

nal de Justiça,a pensão especial de ~ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) 
mensais. 

Artigo 20 - A desp'esa decorrente da presente lei, 
correrá à conta da verba própria do orvamento de 1.959. 

Artigo 30 '- Esta lei entrará em vigôr a 10 de ~ - , neiro de 1.959,revogadas as disposiçoes em contrario. 

, Palácio Alencastro,em Cuiabá,22 de dezembro de 
1 958,137" da Independência e 700 da República. 
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